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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2026 

1. DO OBJETO 

Processo Licitatório para aquisição de painéis de LED para o plenário Osvaldo José Gomez 
e de totens de LED para os plenários e para a recepção da Câmara Municipal de Caçador. 
 

Item Qtde Un de 
medida 

Material/Serviço Valor unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 2 UN AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PAINEL DE LED INDOOR 
COLORIDO, COM LARGURA 
ENTRE 3,84 M E 4,00 M, COM 
ALTURA ENTRE 1,92 M E 2,00 M, 
COM PIXEL PITCH IGUAL OU 
INFERIOR A 3,0 MM (P3), BRILHO 
MÍNIMO DE 1.000 NITS, TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.920 
Hz, ÂNGULO DE VISÃO 
HORIZONTAL MÍNIMO DE 140 
GRAUS E VERTICAL MÍNIMO DE 
140 GRAUS, LED SMD, QUE 
ACOMPANHE PROCESSADORA 
DE VÍDEO COM TECNOLOGIA 
NOVASTAR E ENTRADA HDMI, 
CABOS E DEMAIS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA O 
CORRETO FUNCIONAMENTO, O 
PAINEL DEVE ACOMPANHAR 
ESTRUTURA METÁLICA PARA A 
INSTALAÇÃO SUSPENSA NA 
PAREDE. TAMBÉM DEVE 
ACOMPANHAR UM 
MÓDULO/PLACA E UMA FONTE 
DE ENERGIA EXTRAS PARA 
SUBSTITUIÇÃO EM CASO DE 
EMERGÊNCIA 

R$ 112.514,17 R$ 225.028,34 

2 3 UN TOTEM DE LED INDOOR 
COLORIDO, PORTÁTIL COM 
RODÍZIO, COM LARGURA ENTRE 
0,64 M E 0,75 M, COM ALTURA 
ENTRE 1,70 M E 1,92 M, COM 
PIXEL PITCH IGUAL OU INFERIOR 
A 2,6 MM (P2.6), BRILHO MÍNIMO 

R$ 15.170,56 R$ 45.511,70 
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DE 1.000 NITS, TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.920 
Hz, QUE PERMITA O 
CARREGAMENTO DE MÍDIA PELA 
REDE DE DADOS POR MEIO DE 
SOFTWARE/APLICATIVO 
PRÓPRIO, QUE ACOMPANHE 
TODOS OS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA A 
INSTALAÇÃO E O CORRETO 
FUNCIONAMENTO 

A descrição e requisitos dos itens encontram-se pormenorizadas no ETP, anexo a este 
Termo de Referência. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Atualmente, o plenário Osvaldo José Gomes conta com dois projetores para a exibição de 
conteúdos durante as sessões legislativas, sendo um com tecnologia laser e outro 
convencional. Embora proporcionem boa área de projeção, nem sempre é possível obter uma 
visualização adequada dos materiais exibidos em decorrência da iluminação do ambiente, que 
compromete o brilho e o contraste das imagens projetadas. 

Além disso, a futura implementação de um sistema de votação eletrônica torna fundamental 
a boa visibilidade das informações, tanto para os vereadores no momento da votação quanto 
para a comunidade que acompanha os trabalhos. Nesse sentido, a aquisição dos painéis de 
LED busca trazer maior nitidez, com imagens de alto brilho e contraste, facilitando a 
visualização independentemente da quantidade de iluminação natural ou artificial presente no 
plenário. 

Outra necessidade identificada diz respeito à comunicação com o público presente. 
Atualmente, a população que comparece às sessões muitas vezes não tem conhecimento 
prévio sobre qual assunto será discutido ou qual matéria será votada. Os totens de LED têm 
por objetivo suprir essa lacuna, permitindo a exibição não apenas do conteúdo das sessões em 
andamento, mas também de uma agenda semanal e mensal dos trabalhos da Câmara 
Municipal de Caçador, promovendo maior transparência e acesso à informação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico Especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

A descrição de similaridade do produto evidenciada no ETP destina-se, exclusivamente, a 

referenciar aspectos de qualidade e produtividade na execução dos serviços. Poderá ser 

exigido no momento da aceitação da proposta o portifólio e/ou ficha técnica a fim de comprovar 

as especificações técnicas exigidas. 

O prazo de entrega dos itens é de até 30 dias úteis, contados da emissão da Autorização 

de Fornecimento, a qual será encaminhada por e-mail. A entrega deverá ser feita no seguinte 

endereço: Rua Fernando Machado, nº 139, Centro, Caçador/SC, no horário das 13h às 19h. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de até 10 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

A contratada deverá conceder garantia mínima de 01 ano para todos os equipamentos 

fornecidos, contados a partir do recebimento definitivo, e comprometer-se a disponibilizar peças 

de reposição pelo prazo mínimo de 05 anos, também contados a partir do recebimento 

definitivo. 

A contratação do item 1 contempla tanto a aquisição como a devida instalação do 

equipamento. 

O módulo/placa e a fonte extras que acompanham o item 01 deverão ser testados em 

conjunto com os demais componentes no momento da montagem do painel, para confirmar seu 

pleno funcionamento, antes do recebimento definitivo do equipamento. 

O recebimento provisório e o recebimento definitivo do item 01 ocorrerão em um único ato, 

após a conclusão da instalação, montagem e configuração do equipamento. Para tanto, o 

recebimento estará condicionado à verificação de que o painel foi devidamente montado na 

estrutura metálica suspensa, encontrando-se em pleno funcionamento e de acordo com todas 

as especificações técnicas exigidas. 

O recebimento provisório do item 02 ocorrerá no ato da entrega, acompanhado da 

respectiva Autorização de Fornecimento e Nota Fiscal, limitando-se à conferência das 

quantidades e critérios gerais de aceitação. 

O recebimento definitivo do item 02 estará condicionado à avaliação entre a especificação 

e quantidade do produto entregue e a especificação apresentada na proposta/lance vencedor, 

devendo ocorrer no prazo de 05 dias úteis a contar do recebimento provisório. Não procedida 

a avaliação dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

É vedada a substituição do objeto contratado em virtude deste processo licitatório. 

Ocorrendo hipóteses de inviabilidade de entrega dos objetos licitados, o licitante vencedor 

deverá comprovar o fato superveniente do impedimento e o mesmo deve ser aceito pela 

Administração. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

7.1.7. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

7.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

7.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

7.1.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

7.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.12. Manter a regularidade fiscal e trabalhista durante toda a execução do contrato, 

sob pena de não recebimento enquanto perdurar a situação de inadimplência para com a 

Fazenda Pública; 

7.1.13. Manter conta bancária atualizada, visto que os pagamentos serão efetuados via 

depósito em conta, salvo quando utilizado boleto bancário. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133 de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados ou encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Em cumprimento às normas estabelecidas legislação em vigor, comete infração 
administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

(3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente a Lei 12.846/2013. 
10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas. 
 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta 

dos seguintes elementos de Despesa Orçamentária do Exercício de 2026: 
 
01 PODER LEGISLATIVO 
01.02 CÂMARA MUNICIPAL 
1.1 MODERNIZAÇÃO ESTRUTURA PATRIMONIAL 
4.4.90.52.35.00.00.00.00 Equipamentos de Processamento de Dados 
 

 

Caçador, 29 de abril de 2026. 

 

____________________________   

Lucas Donati                 

Responsável pela Requisição   

   

  
AUTORIZO a realização de processo licitatório nos termos deste documento. 

 

 

______/______/_______  _______________________________ 
Jonatas Maia de Lima 

Presidente da Câmara Municipal 

 


